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EMBARGOS DE DECLARACAO. DECADENCIA. OBSERVANCIA DE
RECURSO REPETITIVO DECIDIDO PELO STJ. ART. 62-A DO RICARF.

O acordao embargado foi proferido em 21 de outubro de 2010, ndo se
aplicando ao caso concreto o artigo 62-A do RICARF, que foi acrescentado
por portaria de 21 de dezembro de 2010.

Embargos de declaragdo rejeitados, em virtude da auséncia de omissao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em

rejeitar os embargos, ratificando o Acordao 2101-00.828.

(assinado digitalmente)
LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Presidente

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA

Relator
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 Exercício: 1999
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. OBSERVÂNCIA DE RECURSO REPETITIVO DECIDIDO PELO STJ. ART. 62-A DO RICARF. 
 O acórdão embargado foi proferido em 21 de outubro de 2010, não se aplicando ao caso concreto o artigo 62-A do RICARF, que foi acrescentado por portaria de 21 de dezembro de 2010.
 Embargos de declaração rejeitados, em virtude da ausência de omissão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, ratificando o Acórdão 2101-00.828.
 
 (assinado digitalmente)
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
 Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
 Relator
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Celia Maria de Souza Murphy, Francisco Marconi de Oliveira e Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa.
 
  Trata-se de recurso de embargos de declaração (fls. 127/129) interposto contra o acórdão de fls. 120/123, que, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso voluntário para declarar de ofício a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
O acórdão ora embargado teve a seguinte ementa:
�Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 1999
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO
Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, aplica-se o prazo de 5 (cinco) anos previsto no artigo 150, §4º, do CTN, ainda que não tenha havido pagamento antecipado.
Homologa-se no caso a atividade, o procedimento realizado pelo sujeito passivo, consistente em �verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo�, inclusive quando tenha havido omissão no exercício daquela atividade.
A hipótese de que trata o artigo 149, V, do Código, é exceção à regra geral do artigo 173, I.
A interpretação do caput do artigo 150 deve ser feita em conjunto com os artigos 142, caput e parágrafo único, 149, V e VII, 150, §§1º. e 4º., 156, V e VII, e 173, I, todos do CTN.
Decadência acolhida.�
A União (Fazenda Nacional) opôs embargos de declaração aduzindo que a jurisprudência deste CARF entende ser aplicável o prazo do art. 150, §4º, do CTN, apenas quando houver comprovação de pagamento parcial do tributo, o que não ocorreu no presente caso, impondo-se a aplicação do prazo decadencial a que alude o art. 173, I, do CTN, tal como já pacificou o STJ, por meio da sistemática de recursos repetitivos, entendimento esse que, na sua visão, deve ser aplicado por este Tribunal Administrativo.
É o relatório.

 Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator
O presente recurso, apresentado pela União (Fazenda Nacional) com fundamento no disposto no art. 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), aprovado pela Portaria MF n.º 256/2009, que admite a oposição de embargos, semelhantemente ao quanto estabelecido pelo art. 535 do Código de Processo Civil pátrio, apenas e tão-somente quando demonstrada omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido, é tempestivo mas deve ser rejeitado.
Apontando omissão quanto ao artigo 62-A do RICARF, a Embargante pede seja afastado o reconhecimento da decadência, eis que seria aplicável à espécie o prazo decadencial do art. 173, I, do CTN, e não o previsto pelo art. 150, §4º, do mesmo diploma legal, haja vista o entendimento pacificado pelo STJ, por meio de recurso representativo da controvérsia, no sentido de que o art. 150, §4º somente é aplicável quando houver, comprovadamente, pagamento parcial do tributo.
De fato, cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 973.733/SC, apreciado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, representativo da controvérsia acerca do prazo decadencial para o Fisco constituir o crédito tributário, assim se manifestou:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
(STJ, Primeira Seção, REsp 973733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009). (Grifou-se).
Como é cediço, o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda n.º 256, de 22 de junho de 2009, foi alterado em 21 de dezembro de 2010, pela Portaria do Ministério da Fazenda n.º 586, que acrescentou o artigo 62-A, que determina que as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática estabelecida nos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros desse Conselho Administrativo no julgamento dos respectivos recursos. Veja-se:
�Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.�
Ocorre, todavia, que, no presente caso, o acórdão embargado foi proferido em 21 de outubro de 2010, ou seja, antes da entrada em vigor do artigo 62-A do RICARF. Assim, não se pode falar em omissão quanto a dispositivo inexistente na data da prolação da decisão embargada.
Eis os motivos pelos quais voto no sentido de REJEITAR os embargos, ratificando o Acórdão 2101-00.828.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
Relator
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Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Celia Maria de Souza Murphy, Francisco
Marconi de Oliveira e Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa.

Relatorio

Trata-se de recurso de embargos de declaracdo (fls. 127/129) interposto
contra o acérdao de fls. 120/123, que, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso
voluntario para declarar de oficio a decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir o
crédito tributério

O acordao ora embargado teve a seguinte ementa:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 1999

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. AUSENCIA
DE PAGAMENTO ANTECIPADO

Nos tributos sujeitos ao langamento por homologacio, aplica-se o prazo de 5
(cinco) anos previsto no artigo 150, §4°, do CTN, ainda que ndo tenha havido
pagamento antecipado.

Homologa-se no caso a atividade, o procedimento realizado pelo sujeito
passivo, consistente em “verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo”, inclusive quando tenha havido omissdo no
exercicio daquela atividade.

A hipotese de que trata o artigo 149, V, do Codigo, ¢ excecao a regra geral do
artigo 173, L.

A interpretacdo do caput do artigo 150 deve ser feita em conjunto com os
artigos 142, caput e paragrafo unico, 149, V e VII, 150, §§1°. e 4°., 156, Ve VII, e
173, 1, todos do CTN.

Decadéncia acolhida.”

A Unido (Fazenda Nacional) op6s embargos de declaracao aduzindo que a
jurisprudéncia deste CARF entende ser aplicavel o prazo do art. 150, §4°, do CTN, apenas
quando houver comprovacao de pagamento parcial do tributo, o que ndo ocorreu no presente
caso, impondo-se a aplica¢do do prazo decadencial a que alude o art. 173, I, do CTN, tal como
ja pacificou o STJ, por meio da sistematica de recursos repetitivos, entendimento esse que, na
sua visdo, deve ser aplicado por este Tribunal Administrativo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator

O presente recurso, apresentado pela Unido (Fazenda Nacional) com
fundamento no disposto no art. 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), aprovado pela Portaria MF n.° 256/2009, que admite a oposicao de
‘mbar zos, semelhantemente ao quanto estabelecido pelo art. 535 do Codigo de Processo Civil
patrio, apenas e tdo-somente quando demonstrada omissdo, obscuridade ou contradi¢do no
acordao recorrido, € tempestivo mas deve ser rejeitado.

Apontando omissdo quanto ao artigo 62-A do RICARF, a Embargante pede
seja afastado o reconhecimento da decadéncia, eis que seria aplicavel a espécie o prazo
decadencial do art. 173, I, do CTN, e ndo o previsto pelo art. 150, §4°, do mesmo diploma
legal, haja vista o entendimento pacificado pelo STJ, por meio de recurso representativo da
controvérsia, no sentido de que o art. 150, §4° somente ¢ aplicavel quando houver,
comprovadamente, pagamento parcial do tributo.

De fato, cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justi¢a, no julgamento
do Recurso Especial n.® 973.733/SC, apreciado sob a sistematica do artigo 543-C do Cddigo de
Processo Civil, representativo da controvérsia acerca do prazo decadencial para o Fisco
constituir o crédito tributario, assim se manifestou:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE
PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O
FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° ¢ 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qgiiingiienal para o Fisco constituir o crédito
tributario (lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em
que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito
da previsao legal, o mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou
simulacdo do contribuinte, inexistindo declaracdo prévia do débito
(Precedentes da Primeira Se¢ao: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e
EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ
28.02.2005).

2.E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito Tributario,
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributario pelo lancamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se
regulada por cinco regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a
regra da decadéncia do direito de langar nos casos de tributos sujeitos ao
lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao langamento por
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homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento antecipado
(Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario", 3* ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra decadencial rege-
se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado"
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
langamento por homologacdo, revelando-se inadmissivel a aplicacdo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do
Codex Tributario, ante a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial
decenal (Alberto Xavier, "Do Lancamento no Direito Tributario Brasileiro",
3* ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro,
"Direito Tributario Brasileiro", 10* ed., Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; ¢
Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributéario", 3* ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a
lancamento por homologacdo; (i1) a obrigacdo ex lege de pagamento
antecipado das contribui¢cdes previdenciarias ndo restou adimplida pelo
contribuinte, no que concerne aos fatos imponiveis ocorridos no periodo de
janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituicdo dos créditos
tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados,
tendo em vista o decurso do prazo decadencial qiliinqiienal para que o Fisco
efetuasse o lancamento de oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérdao submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolugao STJ 08/2008.”

(STJ, Primeira Secdo, REsp 973733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009). (Grifou-se).

Como ¢ cedico, o Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda n.° 256, de 22 de
junho de 2009, foi alterado em 21 de dezembro de 2010, pela Portaria do Ministério da
Fazenda n.° 586, que acrescentou o artigo 62-A, que determina que as decisoes definitivas de
mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemadtica estabelecida nos artigos 543-B e 543-C do Cdédigo de
Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros desse Conselho Administrativo no
julgamento dos respectivos recursos. Veja-se:

“Artigo 62-A. As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiga em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da
Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Cédigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
CAREF.

§ 1° Ficarao sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF
também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da mesma
matéria, até que seja proferida decisao nos termos do art. 543-B.
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§ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo relator
ou por provocagao das partes.”

Ocorre, todavia, que, no presente caso, o acordao embargado foi proferido em

21 de outubrs de 2010, ou seja, antes da entrada em vigor do artigo 62-A do RICARF. Assim,
nao se pode falai em omissao quanto a dispositivo inexistente na data da prolacao da decisao

embargada.
Eis os motivos pelos quais voto no sentido de REJEITAR os embargos,

ratificando o Acordao 2101-00.828.

(assinado digitalmente)

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA

Relator



